
 

 

 

 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2023. 

 

À B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

At. Sra. Ana Lucia Pereira 

 

Ref. Ofício 134/2023-SLS 

 

A HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.253.654/0001-76, na qualidade de administradora (“Administradora”) do HEDGE 

REALTY DEVELOPMENT FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.929.519/0001-99 (“Fundo”), em atendimento ao ofício acima referido, cujo inteiro teor segue 

anexo à presente, informa que, tendo em vista o desenquadramento do Fundo à manutenção da 

cotação em valor igual ou superior a R$ 1,00 por unidade, incluirá na ordem do dia da próxima 

Assembleia Geral Ordinária de cotistas do Fundo, a ser realizada até 28/04/2023, a proposta de 

grupamento das cotas na proporção de 5:1, de forma que, após o grupamento, cada 5 (cinco) cotas 

existentes passarão a ser representadas por 1 (uma) nova cota, a qual será da mesma espécie e 

classe, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos das cotas previamente existentes. 

 

O grupamento, uma vez deliberado, deverá ser efetivado até 20/06/2023, considerando os 

procedimentos e orientações da B3 e documentos da assembleia geral, notadamente com relação 

ao tratamento das frações de cotas resultantes do evento e prazos para possíveis ajustes de 

posição. 

 
Permanecemos à disposição para o que se fizer necessário. 

 

Atenciosamente, 
Hedge Investments Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 

  



 

 


